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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 22712024

o INSTtruro uE rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere .a Lei nq 3.785 de 24 de.lulho de l0ll.
expede a presente [.icença que auloriza a

Iirmnrss,roo: Dantas Comércio de Madeiras Ltda.

ENDEREÇo IARA coRRESporoÊucr,l: Rua Euterpe, no 77, Jorge Teixeira, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 38.424.168/0001-05 INScRTÇÂoEsTADIAL:

Fonr. (92) 99149-7897 E-nrrr:

Rf,crsrRo No IPAAM: 1012.3202 PRocEsso Ns: 1718712024-13

ArlvrDADE: Coleta e Transporte de Resíduo Classe ll

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas.

FTNALTDADE: Autorizar a Coleta e Transporte de Resíduos Classe ll (papel, papelão,
plástico, ferro, cobre, alumínio, madeira).

PorENCrÂLPoLrrrDoR/DEcRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇA: 01 ANo.

.\ttntl:to:
. Esta licelça é composta de l0 restrições e/ou.cotrdições constaoies no rerso. cujo não

cumprimeàto/âtendimento sujeitârá a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ lice[çâ nâo comprove nem sübstitüi o documento de propriedade. de posse ou de dominio do

imór el,
. Esta licença deve permaneccr na localizsção da atividade e exposta de forma risíiel (frente e terso),

Manaus-AM, t6$UTm4
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA. LO N'22712024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras c

Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

I20 dias, antes do vencimento, conforme aí.23. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas inlormações constântes no processo

n'.1718712024-13.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessâdo.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào

Federal, Estadual e Municipal.
7. O transporte deve âtender ao estâbelecido no Decreto Federal n'96.044/88, Resolução 420/04

da MT/ANTT e demais normas pertinentes.
8. Esta licença autoriza o transporte exclusivâmente por meio do veículo de placa: NOP-7847.
9. Manter atualizadas as documentações dos veículos.
10. Apresentar neste IPAAM. Quando da solicitação da renovação da licença. os seguintes

documentos. atualizados:
a) Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo - CRLV Atualizado:
b) Cadastro de Arividade (Modelo IPAAM);
c) Certificado de Regularidade emitido pelo IBAMAI


